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J. 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 089/20222 E  

Prefeitura de 
Tamboril 

O Presidente da Comissão Permanente de licitação da Prefeitura Municipal de Tamboril/Ce, vem 
abrir o presente processo de Dispensa de Licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ESTUDOS, 
DIGITAÇÃO E ELABORAÇÃO DO PROJETO DA LOA - LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2023. JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A Lei n° 8.666/93 em seu art. 24 esclarece: 

'É dispensável licitação: 

omissis... 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 

anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizada do uma só vezj 

Are'. 24, inciso II, alínea a: 'tara compras e serviços não referidos no inciso anterior' alterado peloDecrto N° 9.4 12, de 19 de 
Julho de 2018: 

a) R 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais)," 

No caso em pauta o valor a ser contratado é R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), 
valor este, que se enquadra no art. 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

Assim sendo, e, estando atendidas todas as exigências requeridas pelo dispositivo 
retromencionado, tem-se justificada a dispensabilidade da licitação em pauta. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A dispensa de licitação, no caso em questão, é proveniente do seguinte fato: 

A Lei Orçamentária Anual - LOA é uma lei exclusivamente elaborada pelo poder executivo, 
que estimas às 	receitas e fixa as despesas que serão realizadas no exercício financeiro, em 
conformidade com a Constituição Federal de 1988, atendendo também a requisitos contidos na Lei 
Complementar n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. 

A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso compreendem o conjunto 
de atividades com o objetivo de ajustar o ritmo de execução do orçamento ao fluxo provável de 
recursos financeiros. Assegurando a execução dos programas anuais de trabalho com base nas regras 
estabelecidas pela legislação vigente. Logo após a sanção da Lei Orçamentária Anual aprovada pela 
Câmara Municipal, o Prefeito Municipal mediante decreto estabelecerá em até30 (trinta) dias as 
referidas peças. Justifica-se o fato da contratação de serviços especializados na elaboração e 
formalização da peça de planejamento citada acima, face ao atendimento à legislação vigente no País, 
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e a estruturação do planejamento estratégico, tático e operacional do Município de\oril// 
Art. 24. E dispensável a licitação: ... II - Para outros serviços e compras de valor até 
cento) do limite previsto na alínea a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez. 

Desta forma, o Setor ,de Compras do Município de TAMBORIL, tendo em vista a 
necessidade dos SERVIÇOS TÉCNICOS DE,  ESTUDOS, DIGITAÇÃO E ELABORAÇÃO DO 
PROJETO DA LOA - LEI ORÇAMENTARIA ANUAL PARA O EXERCICIO DE 2023. 
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, realizou 
cotações de preços no mercado, e, após análise, verificou-se que os preços de todas as propostas 
apresentadas estão dentro do limite estabelecido por lei que permite a dispensa de licitação. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA 

A escolha da proposta mais vantajosa ocorreu com base na prévia pesquisa de preços 
efetivada para a realização deste processo, cujo objeto é a CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ESTUDOS, 
DIGITAÇÃO E ELABORAÇÃO DO PROJETO DA LOA - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
PARA O EXERCÍCIO DE 2023. JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

A razão da opção em se contratar a empresa ASPCONTA ASSESSORIA 
PROCESSAMENTO E CONTABILIDADE LTDA, CNPJ no 04.869.362/0001-74. Foi por 
ela ser a empresa com o menor preço cotado, compatível com a realidade mercadológica. O preço 
proposto por esta empresa para a contratação direta está disposto abaixo. 

VALOR GLOBAL: R$ 5.500.00 (cinco mil e quinhentos reais). 

TAMBORIL - CE, 02 de Setembro de 2022. 

Helais Goin's de Sousa 
PRESIDENTE DA COMI SSJCITAÇÃO 
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